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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8/2021 SRP-OO5-202í- PMR

REZA DA INSTITUIÇÀO

Retiramos cópia do instÍumento convocatório dâ licitação acima identificada, através de meio eletÍônico disponibilizado junto ao setor dc licilações dâ

Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se

Local: de de 2021

Assinatura

SenhoÍ I-icitante.
Visando comunicaÇâo futura entr€ esla Comissào e sua emprcsa, solisitamos a Vossa Senhoria pÍeencheÍ â Ficha Cadast al de relirada ou

recrbimento do Edital e remeter âo DepaÍamento de

Licitações da PÍefeituÍa do Município d. Riachuelo, Estado de SeÍgipe. poÍ Íneio do Telefa\: (79) ) 3314-1260. .'maii:
licitâsaoomr2 l@qmail.com, ou pelo site httDr/w\À'w.riachuelo.se eor.br'

A não remessa da Ficha Cadastral exifte aComissãô de Licitação da Íespoísabilidade de comunicaçào por meio de fax ou e-mail de eventuais esclaÍecimcrttos e

retificaÇões ocorridas no insrumento convocatório, bem como de quaisquer informagões adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

fuachuelo, 22 de outubro de 2021 .

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
PREGOEIRAOFICIAL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinatJo a
seguir:

ADJUDICATÁRIA - É a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMI|{ISTRAÇÃO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa jurídica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC A -É a administração direta e indireta da União. dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundaçôes
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÁO DE LICITAÇÂO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Preleito
Municipal, com a Íirnção de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicarlos,
publicação e diurlgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregào;
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO * São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatiíria que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRÂTANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DIWLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como
condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Município no endereç
Oficial).

o eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.gov.br (link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - É a empresa que
demonstra interesse em paÍicipar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANI E a
empresa adqúrente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕOS - E a descrigão clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perleita exatidão o que se prerende
adquirir.

FISCALIZAÇAO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para
rcalização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fornecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA É a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que conhata o Fomecimento objeto desta licitação atr.vés
da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato jurídico, no Dirário Oficial do Municipio no endereço eletrônico
www.Riachuelo.se.qov.br (link: Diário Oficial) e ou através do email
Iicilacaopmr'2 l'rt gnrail.conr.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aouela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123 /2006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar no 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'. 123/2006 e posteriores alteragões.

Y
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DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua
Pregoeir4 a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei
n' 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal n' 37212019. que
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município, bem como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as noÍÍnas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações
e Lei Complementar n" 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
no 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, ern sua

forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÂO. em

sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO UNITARIO DO LOTE. para Registro

de Preços com vislas à eventual contraÍação de empresa (s) objetivando a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFEI, com entrega parcelada, paril a

Prefeitura de Riachuelo/SE, tendo como partícipes Fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência Social, devendo as propostas de preços e a

documentação serem registradas na dak, local e horário abaixo informados determinado.

mediante as seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 04lll12021(qrntro de novembro) às 09:00 (nove horas). através do

https://licitanet.com.br/
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia04l1ll202l as 09:10 (nove horas e dez minutos) atÍavés do site httrrs:l/licitanet.com.bri

DO ÓRGÃO GÊREISIAIPR E ÓRSÃ6 PARTICIPAilTÊ§:

Órgão Gerenciador: PreÍeitura Municipal de RiachueloSe.

Órgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

1. DA CONDUÇAO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos terÍnos do I)ei:reto
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, rerá, em
especial, as seguintes atribuições:

slte

I. Coordenar o processo licitatório;
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VI.

VII.

VIII.
IX.

X.

XI.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
situada na Praça Getulio Vargas no, 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÔES> e https:/iwu-w.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos se.ja

compatível com o objeto do presente CeÍame, e que satisfaça todas as exigências.
condições e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos;

I .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE BUFFET, com entrega parcelada, para a prefeitura de
Riachuêlo/sE, tendo como paÉícipes Fundo Municipal de saúde e Fundo Municipal de
Assastênciâ Social.

A
q

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na internet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;
Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2II2I.
observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo dc
Referência deste Edital, que fará parte integÍante deste instrumento, independentemcnte
de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO
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3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no pÍesente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumrfuio IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3,3, Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÉNCIA);

3.5. Poderão participar deste PREGÁO ELETRÔNICO: Somente poderão particrpar

deste PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja
peÍtinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.bril

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente poÍ meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de

pÍoposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçào
mencionada em seu preâmbulo;

3,5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável lelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua
eventual desconexão;

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
seú4 pessoal e intransferível, pÍra acesso ao Sistema Eletónico, no site:
https ://l icitanet. com. br/;

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

ü
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sua capacidade técnica para Íealizaçáo das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico;

3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante" não
cabendo ao provedor do Sistem4 ou do órgão licitante, promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que, por terceiros;

3.5,8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos â seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou so[r o
regime de concoÍdata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressah,a: E
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certiÍique que a

interessada esüi apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos terrnos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04110/2011);

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CElS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Púhlica
Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

n
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3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país;

3,7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos. filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para paÍicipação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante todâ a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identif,rcação e de senha'

pessoal e intransferÍvel, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto n" 372

de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https ://licitanet. com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
paru realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. 0 uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotot da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

h
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5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua propostâ por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MINIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo cilido
nesta alínea;

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustavel, limitaclo a

02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da pÍoposta. de que o preço ofeÍado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo, em que executará o fomecimento.

5,2. O encaminhamento das propostas pressupôe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiÍas suas propostas e lances.

5.4, A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência" incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensâo

dos produtos ofeÍados, sob pena de desclassihcação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda conente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Carnpo "Informações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais.
trabalhistas e previdenciririos, fardamento, materiais utilizados durante o período de
Prestação do Serviço, tributos diretos e indLetos incidentes sobre o objeto licitado.

\
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5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmentc
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentaÍ com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos.

encargos em geÍal e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atravós do aplicativo www.licitanet.conr.br, nào

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante.

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemelÍe
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horiirio estabelecidos para aberfura da sessào

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2, As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentitção

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. rios

termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessio

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reÍirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame! ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentcs de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7, DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico, na data, horrtio e local indicados neste Edital.

7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste E<iital.

contenham vícios insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificaçôes

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.i'-1;

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senlido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as proposta§ classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor IINITÁRIO DO ITEM.

7 .to . Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horrlrio fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ot-ertado
e registrado pelo sistema.
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7.f2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 .r3 . O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo enÍe lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descaÍados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será ado@do para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogagões.

7,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivaments sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermeditá.rios. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo -eal,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e registrado

pelo sistema.

7.2L, Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitrlrio e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, Íàzendo
arredondamentos a menor, no valor unitririo.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que tbr

recebido e registrado em primeiro lugar.

ô
\,j

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

7.22. A Pregoeira poderá anunciaÍ o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e
decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexâo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superioÍ a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para dirulgaçào.

7.26, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7,27, Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias conÍigura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
paÍicipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma Íestrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certante,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, parr a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme
dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n" 123/2006.
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7.31. A não regulaÍização da documentação no prazo acima previsto, implicará decad(.rcia
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.(,66.
de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação par.r as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, procedet se-

á da seguinte forma:

1 a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada potlerá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrer,r na
hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classiÍicatória. para o
exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apÍesentar melhor oferta.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não trver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo mríximo de 05 (cinco)
minutos após o encenamento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÂO DA HABILITAÇÃO

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do anigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.1. Como condiÇão previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentoÍ

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o evenlual

descumprimento das condições de paricipação, especialmente quanto à existêncja de

sanÇão que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Llnião

(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verifisada

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal. à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no przvo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

g.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/cPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente" forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. seÍão aceitos registros de cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇOES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n' 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.

Ü
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b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXII. do Art. 70 da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não esú inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação :

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de ceÍidâo da Jrrnta

Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para firncionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Fedeial;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu raÍno de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRI' n" 1 .751, de

02/L0t2014:,

t\

§) \



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

8.3.4" Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto conúatual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos enca,gos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apÍesentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidrção
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943." §R1.

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribu,ção
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lntemet, cxpedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 70 da Constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXII, do art. 7n, da
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relarivo
ao Trabalho de Menores"),

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não estri inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

8.4. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação:
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8.7 A QualiÍicação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguintc
documentação :

8,7.1. Certificado da Vigilância Sanitri.ria Municipal ou Estadual do licitante, com prazo de
validade vigente.

8.7.3. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente ceÍame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou"

quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. anÍes da homologação do
certame.

10. DÀ IMPUGNAÇAO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, |ara
realizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solictar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a
petição no prazo de até 24 (r,inte e quatro) horas.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterízar qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistôncia de
Fatos Impeditivos").

a,7.2. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.
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10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
pra a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nào
afetar a formulação das propostas;

10,3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia rilil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recuÍso;

10.4, Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugaações, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos pr.Lzos previstos e deverãc ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmai[.com.;

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantesl

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedorA qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de forrna
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recoITer.

It.z. O pÍazo pam manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (rês) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site
https:i/www.licitanet.com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contaÍ do témrino do
prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de Íecurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá eleito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

apÍoveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados, r(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12, DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

t2.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém.

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econÔmico ltnanceiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatríLria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar, visando manter o eqúlíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n" 8.666193 . desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteragão substancial nos preçôs

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso foÍuito, fato do príncipe e

/ou fato da administmção, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração veriltcar que o preço

contratado encontÍa-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3, ,{ não aDresentasão da l)lanilha dc ClustÕs irnn,rssibilitará à Aclnrinistratir a 4_proc'dr'r
a fütulas rcvisr'rcs de prcços. caso venha a contralada solic,ital equilíblio ecoll0Il. co-
Íinalociro.

q
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12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na ptanilha apresentada à época da elaboração da proprsta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade paÍa com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido peía

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias" a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento, Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o hel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatríria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dia.;. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob
pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei n" 8.666/93.

/\tl
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14,2,L. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatíria não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivarnente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedor4 conforme disposto no aÍ.4o inciso
XIII da Lei n" 10.520 de 17 dejulho de2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a paÍir da data de entrega definitiva, nos câsos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, cic o que
esÍabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei OrçamentríLria Anual para o exercício 2021 .

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

17.1. Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52012002 Íicará impedido de licirar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos! sem prejuízo das
demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no pr.vo de validade de sua propos*a;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

N
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Apresentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Não mantiver a proposta;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal.

L7.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. AdveÍência;

17 .2.2. Mvlta de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na enffega dos produtos;

17.2.3. Multa de 10%o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de tbmecimento, no
caso de Íecusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
aÍa:,

17.2.4. MuIÍa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprínento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMI,]NICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMEN1 O e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

h
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18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICAD(IS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https://www.Iicitanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. É facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou inlormação que

deveria constar originalmente da proposta.

2o.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condiçôes deste Pregão, sujeitando-se a licitante as sanções previstas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666193.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Preferlura

Municipal de RIACHUELO/SE.

2o,4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitagão.

20.5. A Contratante não aceitarií, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassifrcação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norní§ que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íàvor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os intere)'ses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

h
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20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SL à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta integrante deste Edital, ANExo VIII.

20.L2, A qualidade dos produtos a seÍem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enüado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacao mr2l ail.com ou ainda baixado no site

https://www.lici tanet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverãr, ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abenura

da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

licitacaopmr21íôemail.com

20.15

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marc ada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os del'rais
interessados através dos sites: https://www.Iicitanet.corn.bt.

Caso não seja possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de IfABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
marcaÍ nova data pam sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo atc as

licitantes.

\
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20.18. Ao Pregoeiro reservarn-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixandoJhe prazo para atendimento.

20.19, Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666/93, em sua versão vigente, da Lei n' 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sangão administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitaçâo.

20.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.7. ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II * Modelo de Credenciamento.

ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

À prefeitura do Município fllã:r#,'#t:"1t:i::"":'1T"ito d" un,,r* a presenre ricitação. por

ilegatidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

.\
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Riachuelo. 22 de Outubro de 2021 .

Izaura Mari ra Ferreira Almeidâ
PRECOE OFICIAL

TERMO DE REFERENCIA - SRP

PREGÃO ELETRÔNICO

I _ OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
contratação de empresa (s) objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BUFFET, com entrega parcelad4 para a PrefeiÍura de Riachuelo/SE, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme as
especificações contidas neste documento, de acordo com as demandas dos even:.rs a
serem realizados. As quantidades de itens necessárias que serão oferecidos dependerão
do tipo de evento e de quantas pessoas participarão dele. Para cada evento será feita uma
combinação de diferentes itens (salgados, doces, lanches, tortas entre outros), que irão
compoÍ o cardápio de cada evento, de acordo com as especificações, quantitativos
mráximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

ANEXO I

(.i\
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termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

1.3. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, com EXCECÃO dos !Q@Q}-!D, os quais serão de ampla concorrêrrcia,
todos os casos respaldados nos termos no art.48, inciso I e III da Lei Federal n' 123/2006 e

suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÀO

7.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamentê nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7.89212013 e do Decreto Municipal de na

053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço. houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remuneÍados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a

programas de govemo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível detinir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

23.f Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÂO DO OBJETO E DO PRf,,GÃO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contÍatado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos tennos da Lei n'
10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1", §l'
do Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

A
r

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras, objetivando
atender a eventos realizados pelos órgãos contratantes. Os setores requisitantes realizam eventos. e

nesses eventos se faz necessiirio fomecer alimentação preparada, a exemplo de lanches, comidas
típicas, etc.
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"§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que trata este decÍeto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para cs
recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos, "

4 -ITENSEQUANTITATIVOS

02

03

04

06

Bolo de Leite forma tamaúo 20cm e

8cm de altura

Bolo de Macaxeira forma tamanho
20cm e 8cm de altura

Bolo de Milho forma tamanho 20cm e

8cm de altura

Bolo de Ovos forma tamanho 20cm e

8cm de altura

Un

[.n

Un

Un

150

150

150

150

150
-l

600

L
l

Un

Un

Total do lote

07 Un
600

LOTE OI. BOLOS

0l

0sI Bolo de Puba forma tamanho 20cm e

8cm de altura

LOTE 02 -COMIDA§ JI.'}§INAS

I

I

Beiju molhado peso minimo 150
gÍÍrmas

ü

Pé de moleque peso mínimo I 50 gramas

l
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08

Mungunzá embalagem de 250m1

acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherziúa em material
descartável.

Uni
I 100

09

Arroz doce embalagem de 250m1

acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherzinha em material
descartável.

I 100

10
Pamonha - embalagem de 50 gramas

acondicionados individualmente
Uni I 100

1l
Pipoca de milho - pipoca leita na hora,

e com saco de papel (25x14 cm)
KG

12 Milho cozido (espigas)
Uni

t200

l3 Amendoim cozido - saco com 40kg
Sac

t4

Canjica - embalagem de 250m1

acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherziúa em material
descaÍável.

Uni
1200

Total do loÍe

80Brigadeiro peso mínimo de 25 gramasl5

Cen

t6 Cajuzinho peso mínimo de 25 gramas

uni I

300 1

I

I

l

I

I

I

1

I

I

220 tl
I

I

I

I

,LOTE 03. DOCES

Cen

80 
Itl

ü
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t7 Casadinho peso mínimo de 25 gramas
Cen 80

18
Surpresa de uva peso mínimo de 25

gramars

Cen 80

19
Uni

20 Ovos de páscoa - tamanho 2509
Uni

1200

Total do lote

90

Cen

2t

Bolinho de bacalhau peso mínimo 50

gramas

Cen 90

,,
Bolinho de queijo peso minimo 50

gramas

23

Boliviano peso mínimo 50 gramas Cen 90

24

Coxinha de frango peso mínimo 50

gramas

Cen 100

,<
Empanado de camarão peso mínimo

50 gramas

Cen 100

I

Ir2oo 
I

Ovos de páscoa - tamaúo l50g

LOTE 04 - §ÂLGAIX)S FRITOS

I
I

I

q

l
Un

Item ord

V:r':.,i Vi
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26

Risole de camarão peso mínimo 50

gramas

Cen 100

27

Risole de frango peso mínimo 50

gmmas

Cen 100

28
Enroladinho de salsicha peso mínimo

50 gramas
Cen 100

Total do lote

29

Canudinho de camarão peso mínimo

50 gramas

Cen

100

30

Canudinho de frango peso mínimo 50

gramas

Cen 100

31
Empada de camarão peso mínimo de

50 gramas cada salgado.

Cen 100

32
Empada de frango peso mínimo de 50

gramas cada salgado.

Cen 100

JJ
Pão de queijo com

mínimo de 50
recheio
gÍamas

o.

peso
cada

Cen 100

I

-.1

I

LOTE 05 - §ALGÁD{'S TRIOSIFORNO

I

I

I

j



100
31

Cen

35
Pastel de forno de queijo peso mínimo

de 50 gramas cada salgado.

100

Cen
80

ri0

36
Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão. salmão ou
charque.

Quiche
gramas.

reino,
camarão.

peso mínimo de
Recheio de queijo
charque, salmão

50
do
ou

Mini
Cen

Total do lote

Torta doce média (50 fatias) massa
branca ou chocolate, recheio de
castanha, chocolate, morango,
brigadeiro branco, maracuja
coco ou ameixa. Confeitada com

100

lacê ou

/\tt
q

cobertura de
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Cen

Total do lote

Pastel de forno de frango peso mínimo
de 50 gramas cada salgado.

LOTE 86. SÀIGADOS FINOS

I

LOTE 07. g.SÀLGADAS

I

I

I

UnItem I EspeciÍicrção

38 Un
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marshmallow.

39

Torta doce grande (100 fatias) massa
branca ou chocolate. recheio de
castanha, chocolate, morango,
brigadeiro branco, maracujá,
coco ou ameixa. Confeitada com
cobeÍura de glacê ou
marshmallow

Un
100

,10

ToÍa salgada grande (100 fatias)
massa folheada de fomo, recheio
de frango, came ou camarão.

Un
100

Total do lote

Un
1500

4l

Lanche tipo 01 - sanduiche natural ( 02

fatias de pão de forma peso mínimo
de 50 gramas, com patê de frango ou
atum) acondicionados em
embalagem individual de plástico
descartável triangular; Salada de

frutas 250 gramas em embalagem
individual com tampa e colherziúa
de plástico descartável, contendo no
mínimo 4 tipos de frutas (banana,

uva. maÇà laranja. tangerina.
mamão, abacaxi, morango, goiaba,
melancia, melão e, manga) e bebida
néctar de frutas de 200 ml
acondicionados em embalagem
tetrapack individual.

42

Lanche tipo 02 - 06 unidades de salgados
com 50gramas cada, e tipos variados
(boliúo de bacalhau, boliúo de

queüo, pastel de fomo, pão de

Un

1500

I

I
I

I

LOTE S8 LÂNCHES

tl

I

I

I

I

/\q



queijo com recheio, coxinha de
frango. risole de lrango ou camarào.
empada de camarão ou frango,
empanado de camarão) e 4 doces
com 25 gramas cada, e tipos
variados (brigadeiro, surpresa de
uva, caiuzinho e casadiúo),
acondicionados em embalagem
pkística descartável transparente
retangular com largura de 24cm ,
refrigerante de 1" liúa, com 250 ml
sabores diversos (cola, limão,
guaraná, laranja).

{3

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer com pão
bola 80 g com queijo mussarela,

came própria para hamburguer,
tomate e alface. Acondicionados em
embalagem própria e bebida de 300
ml acondicionados em embalagem
ptrística individual de suco de frutas
(natural da fruta ou polpa da fruta).

Un

11

Lanche tipo 04 - 03 unidades de fatias de
bolo (01 fatia de macaxeira, 01 fatia
de ovos, 01 fatia de milho) peso

mínimo 1 00 gramas cada fatia; 01

beiju peso mínimo de 150 gramas;

01 pé de moleque peso mínimo de
150 gramas. Todos acondicionados
em embalagem de pkístico
descartável; e 01 refrigerante de 1"

liúa com 250 ml sabores variados
(cola, limão, guaranri laranja)

Un
1500

,t5

Cachorro quente - contendo no mínimo
250 gramas: pão especial para

cachorro quente, salsicha com
molho, catchup, maionese e batata
palha embalados individualmente.

Un 2000

46

Mini pizza - sabores, peso os alimentos
devem ser feitos na hora por um
profissional disponibilizado pela
empresa.

Un

47
Algodão doce - os alimentos devem ser

feitos na hora por um profissional e

material necessário para confecção

Un 2000

ESTADO DE SERGIPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO
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disponibilizado pela empresa, ou
acondicionados em embalagens
individuais com peso mínimo de 50
gramas.

,18

Batatâ frita - os alimentos devem ser feitos
na hora por um profissional e

material necessiirio para confecção
disponibilizado pela empresa. Em
embalagem individual. Peso mínimo
200 gramas.

Un

49

Picolé - sabores: morango, chocolate, coco,
leite condensado, maçã verde,
flocos, napolitano, castanha, cajá.

mangaba e amendoim. Peso mínimo
de 60 gramas.

Un 2000

50

Maçã do amor - maçã de aspecto flrme e
sem partes moles ou machucadas de

1' qualidade in natura, caramelizada
na cor vermelha.

Un 1000

5l

Mini-hambúrguer - pão bola 50 gramas,

queijo mussarela, carne própria para

hamburguer, tomate e alface.
Acondicionados em embalagem
própria.

Un 1500

Total do lote

Un
500

Serviço de buffet para Prestação de

Serviço de almoço:
Guamição: Arroz branco ou
temperado; farofa, feijão de

caldo ou tropeiro Massas:

talharim, lasaúa de frango,
caÍne ou presunlo e queijo.
Cames (2 porções) podendo

toscana.ser: boi. porco.

<,,

2ooo 
I

I

l
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frango ou peixe (molho
branco, madeira ou
churrasco). Saladas: Salpicão,
salada crua ou cozida com
verduras e legumes variados.
molhos (italiano. azeite de
oliva, azeite balsâmico,
vinagrete e sachês de sal).
Frulas: melancia em fatias,
laranja, banana, melão fatiado.
Peso: 800 gramas por pessoa.

Sobremesa sabores: salada de
frutas. mousse maracujá.
chocolate ou limão, pudim de

leite. Suco de fruta natural ou
polpa, 02 tipos diferentes,
minimo de 300m1 por pessoa.

Utensilios: Copos de vidro,
pratos de porcelana, bandeijas
de inox, jarras, talheres de
inox, rechaud de inox e

toalhas de mesa.

Total do lote

Suco de frutas - embalagem TP (200m1)
VARIOS SABORES. Néctar de
fruta. Bebida mista.

Un 2000

54
Refrigerante de l" linha - 250 ml

sabores diversos (cola, limão.
guaran{ laranja)

Un 1000

I

I

I

tt
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Refrigerante de l' linha - 2 litros de
sabores diversos (cola, limão,
guaraná, laranja)

Un 1000

56
Refrigerante de l" Iinha - zero 2litros

de sabores diversos (cola, [imão,
guaraná, laranja).

Un 1000

5/
Agua mineral - sem gás, em copo

plástico de 200 ml, com tampa
aluminizada.

Un 1000

58
Agua de coco natural - acondicionado

em embalagem tetrapack de
l litro

LT 1000

Total do lote

Bolo de Leite forma tamanho 20cm
e 8cm de altura

U 150 80 20 50

0 Bolo de Macaxeira forma tamanho
20cm e Scm de altura

U 150 80 20 50

Bolo de Milho forma tamanho
20cm e 8cm de altura

U 150 80 20

0 Bolo de Ovos forma tamanho 20cm
e 8cm de altura

U 150 80 20

50

50

I

I

I

I

rTENS E'QUANTITÂTM§, pOR ORGÃO pARTrCrpAt{'r'E

LOTE OI . BOLOS

:PRR F
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I
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0 Bolo de Puba forma tamanho 20cm
e 8cm de altura

U 150 80 20 50

Beiju molhado peso mínimo 150

$amas

Un
600

100 2A

Un
600

300 100 20
0 Pé de moleque peso mínimo 150

gramas

600 200 l0

Uni 110

Mungunzá embalagem de
acondicionados
individualmente
embalagem plástica
tampa e colherziúa
material descartável.

250m1

em
com

em

30

Uni 110

600 200Arroz doce embalagem de 250m1

acondicionados
individualmente em

embalagem plastica com
tampa e colherzinha em
material descartável.

110
600 30Pamonha - embalagem de 50

gramas acondicionados
individualmente

I

i00
0 15

KG
Pipoca de milho - pipoca feita na

hora, e com saco de papel
(25x l4 cm)

1

800 0Uni 120I Milho cozido (espigas)

I

I

I LOTE02. COMIDAS

ol 300 
i

,l

,l

I

Uni

150

I

,oo 

I

F
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70
1

Amendoim cozido - saco com 40kg
Sac

220
100 50

I

Canjica - embalagem de

acondicionados
individualmente
embalagem plástica

250m1

em
com

emtampa e colherziúa
material descartiível.

120

600 200 40

80
50 l0 40Cen

1

Cen 80 50 10

Cajuzinho peso mínimo de 25

gramas
I

l0Cen 80 50
I Casadinho peso mínimo de 25

gramas

I Surpresa de uva peso minimo de 25
gramas

80 50 10

4C

40

40

I
Ovos de páscoa - tamanho l50g

Uni 120 800 l0 300

2
Ovos de páscoa - tamanlo 2509

Uni 10 i00

,r, 
l

I
I

l

I

LOTE 03 _ DOCI.S

Brigadeiro peso mínimo de 25
gramas

I

I

I

I

I

Cen

I

I

I

I

r20 
I

I

i
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) Bolinho de bacalhau peso minlmo

50 gramas

Cent
90

50 10 30

90
.,

Bolinho de queijo peso mínimo 50

gramas

Cen 50 l0 30

Cen 90

)
Boliviano peso minimo 50 gramas 50 10

7

Coxinha de frango peso mínimo 50

gÍamas

Cen 100 50 40

2

Empanado de camarão peso minimo

50 gramas

Cen r00 50 10 40

2

Risole de camarão peso minimo 50

gramas

Cen 100 50 10

2

Risole de frango peso mínimo 50

gramas

Cen 100 50 t0

40

{0

,, Enroladinho de salsicha
mínimo 50 gramas

peso 50 10 ,+0

::LOTE &* . §ÂLGÀI)O§ FRITO§

30

I

,ol
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Canudinho de camarão peso

mínimo 50 gramas

Canudinho de frango peso mínimo

50 gramas

Empada de frango peso mínimo de
50 gramas cada salgado.

Pão de queijo com recheio peso
mínimo de 50 gramas cada
salgado.

Cen 50 l0

t00

Cen 100 50

50

Cen 100 50

100 50 l0

50 10

Cen 100 10

l0 40

10.,

.,

3

50

0l-

*l

+r,

)

3

Cen 100

Pastel de forno de
mínimo de 50
salgado.

frango
gramas

peso
cada

Cen

Pastel de forno
mínimo de
salgado.

de queijo peso
50 gramas cada

Ií)TO 05. SÂLGADO§ FRIOSI FORNO

Empada de camarão peso minimo
de 50 gramas cada salgado.

40

40

40 I

I "*l

i'l 100 ool
I

I

PR FM

Un

n

Qtd.
Tot l

i

,l

I
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40

40

10 30

10 30
-t

-3
Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão, salmão
ou charque.

80

Mini Quiche peso mínimo de 50
gramas. Recheio de queijo do
reino, charque, salmão ou
camarão.

Cen
80

I

Torta doce média (50 fatias) massa
branca ou chocolate, recheio
de castaúa. chocolate.
morango, brigadeiro branco,
maracujá. coco ou ameixa.
Confeitada com cobertura de
glacê ou marshmallow.

Torta doce grande (100 fatias)
massa branca ou chocolate,
recheio de castanha,
chocolate, morango,
brigadeiro branco, maracujá,
coco ou ameixa. Confeitada
com cobertura de glacê ou
marshmallow

15 35

3 []n

Cen
I

I I

I

I

I

I

LOTE 07. TORTA§ DOCES E §ALGADA§

l*l'-l
50

50

t5 35

I
I

tt
I

I

I

I

I

I

I

I

,-l
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35
I

Torta salgada grande (100 fatias)
massa folheada de fomo,
recheio de frango, came ou
camarão.

Un
50 15

Un 800 200

4t

Lanche tipo 0l - sanduiche natural (
02 fatias de pão de forma
peso mínimo de 50 gramas,

com patê de frango ou atum)
acondicionados em
embalagem individual de

plástico descartável
triangular; Salada de frutas
250 gramas em embalagem
individual com tampa e

colherzinha de plástico
descartável, contendo no
mínimo 4 tipos de frutas
(banana, uva, maçã, laranja,
tangerin4 mamão, abacaxi,
morango, goiaba, melancia,
melão e, manga) e bebida
néctar de frutas de 200 ml
acondicionados em
embalagem tetrapack
individual.

500

42

Lanche tipo 02 - 06 unidades de
salgados com 5Ogramas

cada, e tipos variados
(boliúo de bacalhau.
bolinho de queijo, pastel de
fomo, pão de queijo com
recheio, coxinha de fiango,

Un

150

800 200 s00

100

LOTE BS - LAI{CETS

l

l
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risole de frango ou camarão,
empada de camarão ou
frango, empanado de
camarão) e 4 doces com 25
gramas cad4 e tipos variados
(brigadeiro, surpresa de uv4
cajuziúo e casadiúo),
acondicionados em
embalagem plástica
descartável transpaÍente
ÍetangulaÍ com largura de
24cm , refrigerante de 1"

liúa, com 250 ml sabores

diversos (cola limão,
guaraná, laranja).

Un
150

800Lanche tipo 03 - Cheeseburguer
com pão bola 80 g com
queijo mussarel4 caÍne
própria para hambúrguer,
tomate e alface.
Acondicionados em
embalagem própria e bebida
de 300 ml acondicionados
em embalagem plástica
individual de suco de frutas
(natural da fruta ou polpa da
fruta).

44

Lanche tipo 04 - 03 unidades de
fatias de bolo (01 fatia de
macaxeira, 0l fatia de ovos,
01 fatia de milho) peso

mínimo 100 gramas cada
fatia; 01 beiju peso mínimo
de 150 gramas; 01 pé de
moleque peso mínimo de
150 gramas. Todos
acondicionados cm
embalagem de plástico
descartável; e 01 refri gerante
de l' liúa com 250 ml
sabores variados (cola,
limão, guaraná, laranja)

Un
150

800

45
Cachorro quente - contendo no

mínimo 250 gramas: pão
Un 200

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
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especial para cachorro
quente, salsicha com molho,
catchup, maionese e batata
palha embalados
individualmente.

46

Mini pizza - sabores, peso os
alimentos devem ser feitos
na hora por um proÍissional
disponibilizado pela
empresa.

Un 200 100

47

Algodão doce - os alimentos devem
ser feitos na hora poÍ um
profissional e material
necessário para confecção
disponibilizado pela
empresa, ou acondicionados
em embalagens individuais
com peso mínimo de 50
gramas.

Un 200

48

Batatâ frita - os alimentos devem
ser feitos na hora por um
profissional e material
necessário para confecção
disponibilizado pela
empresa. Em embalagem
individual. Peso mínimo 200
gramas.

Un 200 100

19

Picolé - sabores: morango,
chocolate, coco! leite
condensado, maçã verde,
flocos, napolitano, castanha,
cajá, mangaba e amendoim.
Peso mínimo de 60 gramas.

Un 200 100

50

Maçã do amor - maçã de aspecto
firme e sem partes moles ou
machucadas de lu qualidade
in natura, caramelizada na
cor vermelha.

Un 100

5l

Mini-hambúrguer - pão bola 50
gramas, queijo mussarela,
carne própria para
hambúrguer, tomate e alface.
Acondicionados em
embalagem própria.

Un 150 800

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
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52

Serviço de buffet para Prestação
de Serviço de almoço:
Guarnição: Arroz branco
ou temperado; farofa,
feijâo de caldo ou tropeiro
Massas: talharim, lasanha
de frango, carne ou
presunto e queijo. Cames
(2 porções) podendo ser:

boi, porco, toscana,
frango ou peixe (molho
branco, madeira ou
churrasco). Saladas:
Salpicão, salada crua ou
cozida com verduras e

iegumes variados.
molhos (italiano, azeite de
oliva, azeite balsârnico,
vinagrete e sachês de sal).
Frutas: melancia em
fatias, laranja, banana,
melão fatiado. Peso: 800
gÍam$ por pessoa.

Sobremesa sabores:
salada de frutas, mousse -
maracujá, chocolate ou
limão, pudim de leite.
Suco de fruta natural ou
polpa, 02 tipos diferentes,
minimo de 300m1 por
pessoa. Utensílios: Copos
de vidro, pratos de

Un
500

200 150 150

LOT&.09- DE

PR FMFM
I
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Totâl
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porcelana, bandeijas de
inox, jarras, talheres de
inox, rechaud de inox e
toalhas de mesa.

FM

Suco de frutas - embalagem TP
(200m1) VARIOS SABORES.
Nectar de fruta. Bebida mista.

[.]n 200 100

Un 100 500

100 500 150

100 500 200 300

300

500 300 I

5 DA HABILITAÇÁO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçõe: de
perticipãção, especialmente quanto à existência de sanção que impeçâ a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

FNI

0 100

i50

350

5

---.1150

500 200

u

Refrigerante de l'linha - 250 ml
sabores diversos (cola, limão,
guaraná, laranja)

5
Refrigerante de l" linha - 2 litros de

sabores diversos (cola, limão,
guaraná, taranj a)

tln

:r

Refrigerante de 1" linha -
litros de sabores
(cola, limão,
laranja).

zero 2
diversos
guaraná,

Un

5
Agua mineral - sem giís. em copo

plástico de 200 ml, com
tampa aluminizada.

Un 100

Agua de coco natural
acondicionado em embalagem
tetrapack de 1litro

LT 100

LOTE I() - BEBIDAS

I

I

PR

I

Un
Especificaçãir Qrd.

TotÀl
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5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12
da Lei n" 8.429, de 1992, que prêvê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratâr com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistemã, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamin5a-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos peninentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da tazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e
da Lei n.e LO.52O/20O2.

6.2 Declaração de não utilizâção de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl)

\
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6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/20L5, esta declaração é dispensável caso a empresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções
êxistentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.L No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede,

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: âto

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectivê

sede, acompanhado dê documento comprobatório de seus administradores;

7-4- lnscrição no ReBistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sedê a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas.,urídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolio.lção
respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipâ|, relativo ao domicílio ou

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçãr, de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a êta da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

q
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sedê do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mêdiante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se8uridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de O2/\O/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- ceral da Fazenda
Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cuio exercício contrata ou concorrei

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perãnte a justiça do trabalho, medianre a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de ls de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar
n.e 123/ZOO5, com a redação dada pela Lei Complementar n.p 747 /2014;

8.11 - A não regularização da documentaçâo no prÍLzo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2 I de j unho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatuÍa da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitâção, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

ü
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IO. QUALIFICAÇAO TECNICA

10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e
prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamenúo em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicíI,, r da
licitante e compatível com o objeto desta licitação.

10.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5. O licitante provisoriamente vencêdor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhistâ, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que vêncêu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licrtante será
declarado vencedor.

10.7. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com dãta de emissão
não superior a 90 (novênta) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

11. ENTREGA E CRrTÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocolrer em no mriximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
ordem de fomecimento.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a
regularização.

11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE
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12.7. São obrigações da Contratante

12.L.1,. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

72-7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.!.3. Comunicar à Contratadâ, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecído, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

fz.f.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

l?.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a tercairos

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainde:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

73.7.4. Comunicar à contrâtante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

as obrigações

L3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos 12, 13 e

f7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

t
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14.1. Nos termos do art- 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representânte pãra acompânhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas conr a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de.:eus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.666, de 1993.

t4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularlzação das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trala o

inciso ll do aft. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efêtuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei nq 8.666, de 1993.

f5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira dêvida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagzrmento e a do efetivo pagamento; vp = valor
da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I=0'00016438

TX = percentual daÍ»<a arrual = 6%o

u
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16. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para ê apresentação das propostas.

16-]..7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.L.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao pÍeço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

15.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que acêitarem reduzir seus preços

aos va lores de mercado.

16.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inÍeriores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais fomecedoras, para assegurar igual opoÍunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Prêços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

17.t. Comete infração administrativa nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.7.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
77.1.2. Ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
t7.1.3. Falhar ou fraudar na exêcução do contrato;

77.7.4. Comportar-se de modo inidôneo;

_ (6/100)
JOf,
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17.1.5. Cometer fraudê fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

fi.2.f . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

f7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no câso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

f7.2.4- Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de o,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento dê oútras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada até o limite de lOYo (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou .judicialmente;

L7.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

L7 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

L7.Z-g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federâl ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

f7.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

f7.2.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejã promovida a rêabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

L7.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

77.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

/l
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77.4.7. Tenham sofrido condenação definitivâ
recolhimento de guaisquer tributos;

por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

L7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

1.7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administÍativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

77.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trintã) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condutâ do
licitante, a Administração poderá cobrãr o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

L7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne !2.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou prôcesso

Administrativo de Responsabilização - PAR.

77.tO. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de i.e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

L7.tl. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraiivos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprênsa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas dâ.nais
cominações legais.

L7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pãgos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

q
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18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recul sos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo
Municipal de Saúde e tr'undo Municipal de Assistência Social e do Trabalho para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra. cujos programas
de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empeúos, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

u
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ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa _ , situada na

CNPJ n" através de seu

, outorga ao seúor
CPF no _. amplos poderes para representá-la junto à Preleitura

Municipal de RIACHUELo, no PREGÃo ELETRÔNICo n" 008/2021 PMR. inclusive
para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, respontler

administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços, enfim,
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data........

Assinatura e identiÍicaçâo do declarante

I
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATTvA À Hanrr,rraçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N' sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VIi do

art. 4o da Lei Federal n' 10.520, de 17 de júho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRONICO n"
00812021 - PMR SRP-005/202 r.

Âssinatura e identificação do declarante

ANEXO III

Local e data

A
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO n" OO8/202I SRP-OO5/2021

A empresa

: :llllll:*':i::::T;H,:i}-:i"'*gL:'ir(%.niaua" n.
e do CPF no ..............................., DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n" 9.85.{, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇAO: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.)

........, inscrita no CNPJ n'

\
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E F'ORMAÇÃO DE PREÇOS

A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8/202I PMR SRP.OO5/202I.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Seúoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

ITE M ESPECIFICAÇÃO

Manteremos viílida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, oconendo RECURSO contra classificaçào ou
desclassificaçào. habilitaçâo ou inabiliução de licitante e suas eventuais impugnaçôes.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.
durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta
comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus ânexos.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o,
inciso III, daLei 8.666/93.

A
Lt

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:



Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e ;eus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa! sem quaisquer acréscirnos
em virtude de expectativa inÍlacioniíria, e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinarura do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados

DADOS DAEMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAI-:

+ CNPJ,4\4F:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/IJF:

+ CPF/IVÍF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

q
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+ CARGO/Fr.JNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

(}
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF'. : PREGÀO ELETRÔNICO N" OO8/2021 PMR SRP OO5I2O21

representante

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3'10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

. e que o conteúdo da

indiretamente, informado a. discutido com

de fato da licitação n' 00712021 - PMR. na

io ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

àutro participante potencial ou àe fato licitaçao * OOI tZOZt - PMR. na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitaçào;

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. por qualquer me

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

comunióado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'

OO7l2O2t - pMR. na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente.

irfo.n,uào a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das Propostas; e

(D que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

,em_de de 2021

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potenciai ou de fato da licitação n" 00712021 - PMR, na modalidade

PREGÀO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

\

t)
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MhruTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' /2021

OBJETO: Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s) objetivando a
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE BUFFEI, com entrega parcelaàu. pu.u u
Prefeitura de Riachuelo/SE, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Assistência Social.

Aos dias do mês de do ano de 20_, O MUMCÍPIO DE RIACHUF,LO.
com sede na Praça Getulio Y argts, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmenre ORG AO
GERENCIADOR, a PR-EFf,ITURA MUMCIPAL DE RIACHUELO/SE, conr sede
XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO PARTICIPANTE, o
FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Ceniro -
Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GER-ENCIADOR, o FIJNDO MUNTCIPAL
DE ASSISTf,NCIA DE RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo -
SergipeCEP:00.000.000inscritoeaempreSâ-.inscritanoCNPJsobo
no. com sede neste ato, representada pelo
Sr. (nacionalidade), (estado civil), (profissão), poÍador da Cédula de
identidade RG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na , e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n'
5312013, Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666. de 2l de
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO Df PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer!
conforme o parágrafo único do aÍigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes
condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Atâ tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de
empresa (s) objetivando a PIIESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BIIFFET, com entrega
paÍcelada, para a Prefeitura de Riachuelo/SE, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência Social, conforme especificações e exigências estabelecidas no
anexo I do Edital do Pregão Presencial N"007/2021 SRP n' 04/2021 e Anexo I desta Ata de
Registro de Preços;

2. DA VINCIILA Ão lo tot:raI-

ÀNf,XOYII

q
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2.1 . Este instrumento guarda inteira coniormidade com os terrnos do Pregão Presencial N"007/2021 SRP
n" 00412021 e seus Anexos, o qual e paÍte integrante e complementar, vinculando-se. ainda, a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊN CIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contâr da data {e sua
asslnafura.

4. DOPRECO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

0 Bolo de Leite forma tamanho 20cm
e 8cm de altura

U 150 80 20 50

0 Bolo de Macaxeira forma tamanho
20cm e 8cm de altura

U 150 80 20 50

0 Bolo de Milho forma tamaÍüo
20cm e 8cm de altura

U 150 80 20 50

Bolo de Ovos forma tamanho 20cm
e 8cm de altura

U 150 80 20 50

0 Bolo de Puba forma tamanho 20cm
e 8cm de altura

U 150 80 20 50

t- LOTE OI . BOLOS I
j

I

I

I

I

I

IQrd.
Torl

I

PRE F F

UI
"§speciÍiea!ão

t

I

I

I

,]

I

I

LOTE 02. COMIDAS x

t
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0 Beiju molhado peso mínimo 150
gramas

Un
600

300 20

0 Pé de moleque peso mínimo 150
gramas

Un
600

300 100 2A

0

Mungunzá embalagem de 250m1
acondicionados
individualmente em
embalagem plástica com
tampa e colherzinha em
material descartável.

Uni 110

600 2C0 30

0

Arroz doce embalagem de 250m1
acondicionados
individualmente em
embalagem plástica com
tampa e colherziúa em
material descaÍável.

Uni 110

60i) 200

I Pamonha - embalagem de 50
gramas acondicionados
individualmente

Uni 110
600

i0

I Pipoca de milho - pipoca feita na
hora, e com saco de papel
(25x14 cm)

KG 300
150 0 15

I Milho cozido (espigas)
Uni

120
800 0 40

I
Amendoim cozido - saco com 40kg

Sac
220

100 50 70

I Canjica - embalagem de 250m1
acondicionados
individualmente em

Uni 120
600 200 40

t

PR Fn4 F

I
Un Qtd.

Tolâl

'*l

I

I

I

I

200 |

__l
30

lt

I

l

I

I

I

0,

I
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embalagem plástica
tampa e colherziúa
material descartável.

com
em

Casadinho peso mínimo de 25
gmmas

50 40

Cen 50 10 40

10 40

800 10 300

0

I

2 800 1 l0 I 3

I
80

50 l0 40

I Cajuzinho peso minimo de 25
gramas

Cen 80

Surpresa de uva peso mínimo de 25
gramas

I Cen 80 50

I
Ovos de páscoa - tamanho l50g Uni 120

Ovos de páscoa - tamanho 2509
flni

i

I

:toT[ 03- DocE§

CenBrigadeiro peso mínimo de 25
gramas

I

I

80

I

I

r20

I

I Qtd.
Totrl

I

PR F rM

I
Un

I LOTE {N - SALGADOS FRITOS

PR FM M
I

a{d,
Totd

I

Un

11
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) Bolinho de bacalhau peso mínimo

50 gramas

Cent
90

50 10 30

2

Bolinho de queijo peso mínimo 50

gramas

Cen 90 50 t0 30

,,
Cen 90 50 l0 30

2

Coxinha de frango peso mínimo 50

gramas

Cen 100 50 t0 4ú

)
Empanado de camarão peso minimo

50 gramas

Cen 50 10 40

)
Risole de camarão peso mínimo 50

gramas

Cen 100 50 10 40

2

Risole de frango peso mínimo 50

gramas

Ccn 100 50 10 4C

2
Enroladinho de salsicha

mínimo 50 gramas
peso Cen 100 50 l0 40

I

100

Boliviano peso mínimo 50 gramas

I

I

I

1

I

I

(\

LOTE 05. SALGÀDO§ FRIOSi ORNO
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100

100

Cen

50 10 40

10

50 10 40

50 10 40

50 40

100Cen

100
+

50 10 - 401

3

50 10 40

Cen r00 50 10 40

Canudinho de camarâo peso

mínimo 50 gramas

Cen

100

3

Canudinho de frango peso mínimo

50 gramas

Cen

Empada de camarão peso mínimo
de 50 gramas cada salgado.

3
Cen

Empada de frango peso mínimo de
50 gramas cada salgado.

3
Pâo de queijo

mínimo
salgado.

recheio
gramas

com
de 50

peso

cada

Pastel de forno de frango peso
mínimo de 50 gramas cada
salgado.

Cen 100

Pastel de forno de queijo peso
minimo de 50 gramas cada
salgado.

.,

c

I

I

3

!

i

I

I

i

1ri
j
i

PR

t

rMI FM

Un Qtd. :.rot{ti
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i0

3C

-t
Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão, salmão
ou charque.

Cen
80

,t0 l0

J
Mini Quiche peso mínimo de 50

gramas. Recheio de queijo do
reino, charque, salmão ou
camarão.

Cen
40 l0

Torta doce média (50 faÍias) massa
branca ou chocolate, recheio
de castanha, chocolate,
morango, brigadeiro branco,
maracujá, coco ou ameixa.
Confeitada com cobertura de
glacê ou marshmallow.

Un
100

50 l5

3

Torta doce grande (100 fatias)
massa branca ou chocolate.
recheio de castanha,
chocolate, morango,
brigadeiro branco, maracujá,
coco ou ameixa. Confeitada
com cobertura de glacê ou
marshmallow

Un
100

50 15

Torta salgada grande (100 fatias)
massa folheada de fomo,
recheio de frango, came ou
camarão.

Un
100

50 l5 35

35

l5

*ol

I

I

LOTE O7-: TORTÀ§ DOCf,S E SALCADAS

I

I

nuPR 14{

ft ün Qiil.
Total

3

lI

I

I

4

LOT.E 08 LANCIIES
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-ll

Lanche tipo 0l - sanduiche natural (
02 fatias de pão de forma
peso mínimo de 50 gramas,
com patê de frango ou atum)
acondicionados em
embalagem individual de
plástico descartável
triangular; Salada de frutas
250 gramas em embalagem
individual com tarnpa e

colherziúa de pkístico
descartável, contendo no
mínimo 4 tipos de frutas
( banana. uva. maçâ. Iaranja.
tangerina, mamão, abacaxi,
morango, goiaba, melancia.
melão e, manga) e bebida
néctar de frutas de 200 ml
acondicionados em
embalagem tetrapack
individual.

Un
1.50

800 200

42

Lanche tipo 02 - 06 unidades de
salgados com S0gramas
cada, e tipos variados
(bolinho de bacalhau,
boliúo de queijo, pastel de
forno, pão de queijo com
recheio, coxiúa de frango,
risole de frango ou camarão,
empada de camarão ou
Íiango, empanado de
camarão) e 4 doces com 25
gramas cada, e tipos variados
(brigadeiro, surpresa de uv4

Un

150

500

500

I

I

I

I

I

I

800 | 200

tl
I

I

I

I

I

1

I

l

:

I

i

l

l

I

tQrd.
Tot!l

PR rM FM

Un

I

I

I

It

(,\



cajuziúo e casadinho),
acondicionados em
embalagem plástica
descaÍável transparente
retangul com largura de
24cm , refrigerante de 1u

liúa. com 250 ml sabores
diversos (cola, limão,
guaraná, laranja).

43

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer
com pão bola 80 g com
queijo mussarela, came
própria para hambúrguer,
tomate e alface.
Acondicionados em
embalagem própria e bebida
de 300 mt acondicionados
em embalagem plástica
individual de suco de frutas
(natural da fruta ou polpa da
fruta).

Un
150

800 200

Lanche tipo 04 - 03 unidades de
fatias de bolo (01 fatia de
macaxeira, 0l fatia de ovos,
01 fatia de milho) peso

minimo 100 gramas cada
fatia; 01 beiju peso mínimo
de 150 gramas; 01 pé de
moleque peso mínimo de
150 gramas. Todos
acondicionados em
embalagem de plástico
descartável; e 01 refrigerante
de I o liúa com 250 ml
sabores variados (col4
limão, guaraná, laranja)

Un 800
150

200

45

Cachorro quente - contendo no
mínimo 250 gramas: pão
especial paÍa cachorro
quente, salsicha com molho,
catchup, maionese e batata
palha embalados
individualmente.

Un 200 100

ESTADO DE SERGIPE
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s00

0

500

100

I

I

I

I

I

I

i
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I

I

I

I

I
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ptTaa - sabores, peso os
alimentos devem ser feitos
na hora por um profissional
disponibilizado pela
empresa.

Mini []n 100

Algodão doce - os alimentos devem
ser feitos na hora por um
profissional e material
necessário para confecção
disponibilizado pela
empresa, ou acondicionados
em embalagens individuais
com peso mínimo de 50
gramas.

t-tn 200

{8

Batata frita - os alimentos devem
ser feitos na hora por um
profissional e material
necessário para confecção
disponibilizado pela
empresa. Em embalagem
individual. Peso mínimo 200
gramas.

Un 200

Picolé - sabores: moÍango,
chocolate, coco, leite
condensado, maçã verde,
flocos, napolitano, castanla,
cajr! mangaba e amendoim.
Peso mínimo de 60 gramas.

Un 200 100

50

Maçâ do amor - maçã de aspecto
firme e sem paÍes moles ou
machucadas de lu qualidade
in natura, caramelizada na
cor vermelha.

Un 600 0100

5l

Mini-hambúrguer - pão bola 50
gramas, queijo mussarela,
cÍune própria para
hambúrguer, tomate e alface.
Acondicionados em
embala em própria.

Un 150 800

ESTADO DE SERGIPE
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1000

100100

100 0

0

100

.100

100

0 700

Especificação
FM

..1

200
I

0

I

I

I

I

I

I

I
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52

Serviço de buffet para Prestação
de Serviço de almoço:
Guamição: Arroz branco
ou temperado; farofa,
feijão de caldo ou rropeiro
Massas: talharim, lasanha
de frango, cúune ou
presunto e queijo. Cames
(2 porções) podendo ser:
boi, porco, toscana,
frango ou peixe (molho
branco, madeira ou
churrasco). Saladas:
Salpicão, salada crua ou
cozida com verduras e

legumes variados.
molhos (italiano , azeite de
oliva, azeite balsâmico,
vinagrete e sachês de sal).
Frutas: melancia em
fatias, laranja, banana,
melão fatiado. Peso: 800
gramas por pessoa.

Sobremesa sabores:
salada de frutas, mousse -
maracujá, chocolate ou
limão, pudim de leite.
Suco de fruta natural ou
polpa, 02 tipos diferentes,
minímo de 300m1 por
pessoa. Utensílios: Copos
de vidro, pratos de
porcelana, bandeijas de
inox, jarras, talheres de
inox, rechaud de inox e

toalhas de mesa.

tln
500

200 150 150

i
l

I

tl
I

I

I
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I

I

I

I

I

I

I
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FM

100

350

350150

00)5
100

0

1s0 
l

500

500 200 300

500 300

500 300

4.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Cerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustra(la a
negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não p;rder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

EspeciÍicaç§o .Qtd.

Totsl

5
Suco de frutâs - embalagem TP

(200m1) VARIOS SABoRIS.
Néctar de fruta. Bebida mista.

Un 200 100

RefrigeranÍe de l'linha - 250 ml
sabores diversos (cola. limão,
guaraná, laranja)

Refrigerante de 1' linha - 2 litros de
sabores diversos (cola. limão,
guaraná, laraÍlja)

Un

Refrigerante de I' linha -
litros de sabores
(cola, limão,
laranja).

zero 2
diversos
guaraná,

5
Un 100

Agua mineral - sem gás, em copo
plástico de 200 ml, com
tampa aluminizada.

f,
Un 100

Agua de coco nâtural
acondicionado em embalagem
tetÍapack de I litro

L1' 100

I ILOTE l0*BEBIIIA§

FMPR

I

Un

Un
i

l

I

i

l

100

I

I
i

I
I

200

200

I

I
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â) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motilos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogâção da ala de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

'1.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eletuada pelo Órgão Cerenciador a época da abertura da proposta. bem conio eientuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçàr-. da
validade da Ata de Registro de Preços.

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da
presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)
»(XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG no )OLXXXXXXXXX$LX, lotado na Secretaria Municipal
XXXXXXX)LX deste Orgão, para âcompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l' - A fiscalização compete, entre outras atribuigões, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as norÍnâs especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

6.1. A formalização dâ Atâ de Registro de Preços não gera ao beneficiario direito de fomecimento, mas
apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRf,COS
REGISTRADOS

§2" - A ação da fiscalização não exonerâ o fomecedor de suas responsabilidades contratuâis.

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA
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6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art.8l da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estâr em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de forma

a âtender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estâbelecidas, convocar os remânescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo. ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO D PRECOSE

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrâdos na hipótese de se tomârem superiore: aos

praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe'

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supervenienie que venha comprometer a perfeita execução contratuâI, decorrentes de caso

forhrito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados'

8. DA ATA DE REGISTRo DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusrve o

acréscimo de que trata o Ll: art. 65 da ns 8.666 del

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrakçAo, nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, q;ando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado, por outro meio

r\
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legalmente permitido, que não â Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Municipio monitoraná, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

DAS OBRIG ES DO ORG ERENC

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador

[ - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atastar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da atâ' em especial, quanttr ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançõ€s;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na âta, no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo rnercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registm de

Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGA CÕES DO FORNECEDORREGISTRADO

10. I . São obrigações do fomecedor registrado:

[ - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto dâ Ata
de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
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IV - abster-se de transferir direitos ou obrigâções decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgào Gerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgà() ott

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013, Lei n" 8.666/93 e n,' Lei

n" 10.520i02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiririo da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

DAS PENALTD E

a) Se a Adjudicatari4 dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da liciaçao, enos de execução. mora no

fomecimento, o FORNECEDO\ serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de Íegistro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paíicipantes.

I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óÍgãos participantes, independente do número de órgãos não paÍicipantes qrre

aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

atraso injustificado no

11. DAS ADESÕES A ATA DE R.EGISTRO DE PRECOS
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III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax. correio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquento

perdurarem os motivos determinantes da punição ou âte que seja promovida a reabilitação, na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pâgamento do objeto deste Edital. sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratânte poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos aÍs. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Codigo

Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagan".,"nto

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibiliter a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo miirimo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prej uízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infiação;

XIII) O valor Maximo das multas não podeú exceder, cumulativamente, a l|o/o(dez por cento) do
valor da contratação;

(}
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de iorca
maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta cLÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993. com suas alteraçôes.

XVII As penâlidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PI]BLICACÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na

iorma prevista no AÍ. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

1.1. DAS DISPO SICOf,S GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexosi principalmente a proposta de preço e os

documentos dâ proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fornecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO rORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de estado de Sergipe

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. aiustado, foi lavrada a pÍesente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pàlos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçao deste Município.

_/SE, _ de- de 20-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Cerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

ri
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TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:

q
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL N' OO8/2021

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/2021

ORDEM DE FORNECIMENTO N'_i2021
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N" 008/2021 SRP

N"005/2021 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Fax
Valor

Regis
trado

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no pr.vo so licitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:
Prar.o

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento seúo

originriLrios da classificação funcional programática abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE,

Assinatura e carimbo do responsâvel

CIENTE:Em, / /20--

Valor Total

_ de- de 20-

CNPJ
Marca QuantidadeDescrição do itemN" do item

EndereçoQuantidadeN" do item

[inserir razão social da empresal

Telefone

I

\



Iinserir representante legal da empresal

ANEXOVIII

MINUTA CONTRATO N " XXX/202,I

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX X»U2021, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO. A
EMPRESA XXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa [üXXX, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sori o

n.xXXXXX, reuniram.se para celebrar o presentê contÍato, nos têrmos das cláusulas e

condições seg u in tes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO íart.55. inciso l. da Lei ' 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s)

objerivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFE?. com entrega parcelada. para a

Prefeitura de Riachuelo/sE, tendo como partícipes Fundo Municipal de saúde e Fundo

Municipal de Assistência Social, de acordo com a proposta da Contratada que passam a Íazer parte integrante

deste instrumento, de acordo com Lei no 8,666/93, independentemente dê suas transcnções.

CúUSULA SEGUNDA. OO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO {aÉ.55, inciso lll, da Lei n" 8.666/93).

0l xxxxxx

i 0 valor do contrato é de será oa dos executados

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

1

I

,l

.i
,I

t

l

YI.Unt YL totx

Urid. Qtd.Item

II

I

I

t\

I
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§1' . O pagamento seÉ efetuado após liquidação da despesa, por meio de credito em conta corentê indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidat,'ente

certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2o - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá aprêsentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perânte o FGTS - CRF,CNI

§3'- Nenhum pagamento seÉ efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçáo

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50.0s preços serão Ílxos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

s6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§?D - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execuçáo deste

Õontrato, inclusive custos com pessoal, êncargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribui@es de qualquer nafureza.

s8o . O pagamento das obriga@s relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

ãatas das respectivas exigências, a têor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.32011964, art. 50 e 70, §20,

lnciso lll, da Lei no 8,666/93.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNC íArt. 55. inciso lV da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 3111212021 encerando-se com finalização da

entrega dos instrumentos e efetivo pagamento.

CúUSULA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. inciso V da Lei n, " 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oçamento da PreÍeitura i/unicipal de

Riachuelo/SE coníorme classtficação orçamentária da orçamentána:

XXXXXXXXX

XXXXXXXXX

X

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

PRO.IETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxUNIDADE

I

I

I I

xxxxxxxxxx

I
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xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA OUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDAOE DAS PARTES (Aí. 55, iNCiSO VII E XIII, dA LC! no

8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos sâlários, encargos sociais, taxas, fomêcimento dos materiais necessános e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

oA CoNTRATADA deverá exêcutaÍ os serviços descritos no presênte Contrato e outms quê, porveÊtura,

venham a ser fazer necessário durante o deconer do periodo;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsáve!

pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a teÍceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçào ou o

acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquêÍ outros Termos de Autorização que se

façam necessário s à execução do Contrato.

r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transfeír a outrem, no todo ou em parte, o Contrato frrmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta.
. Não rêalizar associação com outrem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como a fusâo, cisâo ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. EÍetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. Propoícionar à Contratada todas as condiçóês necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes
do presêntê Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro póprio, todas as oconências venficadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e coneüvas.

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII, dA LEi N' 8,666/93)

Pelo atraso injustiÍicado na execuçâo do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes, previstas no art. 87 da Lei no, 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
I . advertência;

ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxx
I
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ll . multa de 0,50/o (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cênto) sobre o valor do

Contrato, em decomência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
lll . multa de l0% (dez por cento) sobÍe o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcialdo mesmo;

lV . suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,

pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉNMA. DA RESCISÀO íart. 55. inciso Vlll, da Lei n'8.666/93).

lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão io
Contrato as situaçôes previstas nos aÍtigos 77 e 78, na íorma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§ío .0 presente Contrato podeÉ ser rescindido, também, por mnveniência administrativa, a Juizo do Contratanle, sem

que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§20 . No caso de rescisão do Conkato, o Contratante Íica obÍigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 
. Na oconência da rescisão prevista no 'capd" desta cláusula, nenhum Ônus recairá sobre o Contratante em uÍude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 2o do artrgo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçÓes.

CLÁUSULA OITAVA. DOS OIREITOS OO CONTRATANTE NO CASO DE RESCTSÀo (Art. 55, inciso lX. da Lei n"

8.ô66/93I.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrâto, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0.8.666/93.

CúUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXEC UCÃO DO CONTRATO E OS CASOS MISSOS (art,

55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93).

0 presente Contrato fundamenta-se:

| . nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos pnncipios da Têoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

ParágÍafo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato,

seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Adiüvo.

DÉC IMA. DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§10. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

Íizerem necessários, até o limite legal previsto no âÍt. 65, §10 da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§? . Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite êstabelecido nesta condiçâ0, salvo as supressões
rêsultantes de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0. 8.666/93.

t)
ri.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir
as questoes que porventura surgirem na execuÇão do presente Contrato, com renúncra expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a

íim de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/Se, )ü dê )«X de 2021

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas: CPF

CPF

l



DIARIO OFICIÀL D,{ [I\I.{O - seçao r ls5N 1677-7069 Ns 197, lerçâJeira, 19 de outubro de 2021

Àvrgo Dr Llcrraçtro
toMAoÀ DE PREçOs N' 3/2021

a comr§são Perdané.te de Lrcitâção dã P.efêrluía de c.pela/sE, eÍn
atendine.to à5 ditposiçóes letâú e á iesoluçào í' 29712010 do Tnbunal de Conhs
do trtado.TcE tor.a púbrico, para tÔnh*rmênto dê todos a.ealr.çâo dé licilação
para CorstÍúçJo de wa Q!âdrã Poliesponivâ côbêÍrâ.oh alâmhrôdo.o Povoâdo
PtruGa no Mrnicíp,o de aap.LãlsÊ, ârÍâvés do Íc/mo d. (omp.omkso ne 10127a5

D^Ía DE RtaÊSIMENÍO 0^S PROPOSI^S:08/11/2021,9h (nove horãr.
LOCÁL DÀ St55ÃO: salà da aômistão Pêrmànêôlê dê Li.itàçãô sito a Ruã Coelho e
campos, 1201 - capela/sE valor Esrimádo: RS 345 3719s {otôcentor ê quáÍênta ê
.inco íil, o'tocedto, c seLe cr..ô cênrávor). ÍlPO: Menôi
Preço GlobaL REGLME o€ ÉrtCUç-ÃO: €hp.ênãdã por prêço Globêl Pra,o de erê.ução
06 l3ÉB) ôêtês oot. Oíçamenlária: Uô 916 ' sarêiâriâ Muni.rpal dê oêspono e Larer,
Ado: 1o3o conírúç5o, Reíoma E/ou Ampliãçãô d€ Qu.dÍ.§ PolierpoÍlivas, E0
4490.51.00.00 - obra3 E lnstalaçõês, FR:1510/1001/1530. PARÉCÊÀ lt Riolco oo5/2021.
O Edital e seus aneros.ô.ontrâfr-te à dúpóíção dG interesÉdos nâ râlà da cPL dà
Prcl.irura d. càp.là,3itô Rúe Coélho e aanpor, 1201- câp.làl!t, d. sê8úndâ à Sênâ,
das 8h às 12h, âtràve§ do e{aili lrcltaoo@cápêla.iê.8ov.bÍ,

Geelã/sE, 18 de ourlbro de 2021
cualssA PRAÍÂ NÂSC{ú8|{TO

Prêsidenre dê CPL

orçamentó.ios conriSnados no OÍçamento da P.ete'l!.a M!(icipal de Biachuêlo/5. paía
os qerciciot ôlcançãdot pêlo prô.o dE validadê da Ara de ReAistro de Preços. à car3o
do ôÍgão .on$ôtante, tomada as cautelas de reãlDação de eípenho prévio a .ada
nêceesrdade de (ompra, culos prcBramas de kabêLho e elementos d. desp.s!5
esp*ilicor consiariio.ar respedivas not.s dê rmpenhos com dotaçào slrlcicni.,
obedecendo à.ras5ií.áíâo pênrnentê. aasF LÉGA|: lei 10.s20l02, e slbróiariàmenre
a lei Êederal ío 8 666/93 âluêlirada e Lel 121/2006, lêl Municipa n0508/2019 De«eto
Múnlcipàl 37212019. P.íe.€. luridi.6:195/2021 O Ednár € iôí.r6ásô€r
complêmentar$, êncoôt.:'sê à dispostão dos sãlâ da CômÉtãÕ
Pêrôan.nlê dê Li.itâçãô, s(lada à Prâçâ Getúliô Vargas nq72, c.nlÍo, .cstô Cid.dê,
asrado dc sergipe, de se§ú.dâ' fená à s.itajênà, em diã§ de êrp.dierr., no horino
dêt 07h00mi.h às 12hoonrnh,, ou atravé5 da plarêlorma do
hltps://ww,licitanêt.com.br €'maÍ: ricitâ.áô0m.21@3mâi1..ôm.

PREFEITURA MUNICIPAT DE LAGARTO

FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE

avlso Dt llclrÀç o
pREGÀo DE ttEtioNtco sRP tit'29.t021

^ 
cohirtão de P.egão do í!ndo Monrcipalde sâúdê ta8a.to sE, torna público,

o.'r.or r.crnenro dê tôdG, i red[zd!;o oe h.t"çáo nd moddhdJd. a.ra espr(,ficcd".
e n.!.ànte iôíoÍracõ.\ r !€euú' OaIFTO Rêg:stro de Preço pá,. 

'LtL'o ê êre.lJâl
ro'númênto o.Í.clàdo de MarenaB dê tàborêto4o, r.rdo €É v'sra 'len! 

íÉu!$do, c
der'íô\ dn P;êaàó 1rl2021 para .i.Àder .s nFê\!rdâô.r do turoo M h'c ü. de Sàúoê,

Lonlorme esÊinca(ão (orslàntê t Ànerc I - leÍmo de Reterê4(rà.
oce.lami :e,á,"álrz.dodÍ.vés do r'le wwpon.lde@rprd\pJbh(rs.LoF.bÍ.

ôât datas e norá.io§ indirado5 i *8uír Éiüo elerrônico dât propostar ô pann dlt 8hÚ
do din 19/10/2021: Ábcrtura das prcpostasl àt o8h1o do diâ 0!/u/2021i hicio dà selt5o
de dlsputa d. prêçosr às OBhl0 do dE 03/11/2021 ltê§ dê novenbío dê dôit nil e viôr.
. um, TrPo úÉNoÂ PFE(o riv. ÊÂ5E .tGA[. 1,., 10.520/2m2. ozaeto .1912a17.
De(,êrô /07/2020. Oerreró t'tunr,par 526/2017 e .e.8666/s1. r (omp.erênrà'10
123/?006 e aliêraçôes posteíores. PAIECER IUR'DICO: Ne 2912021 O tditâ|, e lnior$aÇôêt

àíconrÉ sc r dúDor!ão dü' 
'nlerêqooos, 

no \'rê dÔ nln'cip o t $ lld
oc rrr"ce,e', 1'raar a rv.-dà $nto Ânlôr o S/N, Làgàío/§l dc \etLiá ÍFr. à SeÍà
re ro, .. rlas oe e,peo ".t". .o norar'ó dd' o8.0oh a5 1l.mi pélos l.r.,o1,r ror./rà'
{79) 36311869 o! âvavés do e ôaillicúàcao§ms@hEarto.*.8ov br o! trre:
www lãgàdo.te.gôv.br i.it.ção ou www.portálde@mPrôspubliras.om.br,

Lagarto - se, 18 de oúlúbro dc 2021.
AMANOÁ REGINA CAÂVALHO REI5 SOFGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ExrRÂÍo ÀcoaDo DE cooPEn^çÀo rÍa tcÂ

Àcordo de cooper.ção téoi.a.e sR/PFlsE Nr 03/2021, tendo êm vistá o que consia no
Prc(€§so.t od52oi»1428/202145, âmbot.ssi.ados no dia 16 de selehb.o dê 2021.
p.d.§: un'ào er rnremêd,o da Pôlic'a Fêde'arê á P_ê,êtru.a Munnrpr'de Nos$ SclhDrr
do s@orols! oojeto. (or.esáo de aJlonrâÉo de poÉe de ,n. de togo p.'d o,
nterruntes oa guíar Múnrc.pal do Muôdp'o @ Nôs 5.nhoÉ oo locoío/SE nG
re;os do.rl 6s,,.(.llle.v.§ledrLe'ne108t6/l00l.c^à{s 7q Á J 29 0 do 0..'.ro
ne 9.847, de 2019. coíloíne €5ptiflcaçõêt eíàbele.idàt no plàno dê Íabálho vrséncia
r'ca csréoer.Lrôô !1, vr8ô'('á nô p'lzo de 11. 10 {dêrr r.os á oàrln oà datd da oub'càrão
ôô \êJ exrdo _. 0 ár o or('à, dà dn'ão, podendo \e ploIog.óo, m'd'anre d (ereDràçao

oe àolt vo Dar3 r8 de oLtubrc dê 2021 si8nalános rure (lldeúá 8â'botê.
9Jpêrrrleld.te PeBondl.e pol.crd rede 

"l em Se C r P rtldo LLi dd trl}d PÍerêiro do
Municipio de N65à sênhora do Socoío/sr

Avrso DE LlcflAçÁO
PREGÃO ELETROí{|@ Nl ú/2o2v§it/§EMut /NS sOCOiaO

o MUNI.ÍPIO OE NOS5À SETiHORÁ DO SOCORÂO/SE, atB!és d€ !!à prê8oêka

Sh.llã sanlo§ Mourà suicà pônam ne 0o1 iiê 04 d. janeko dê 2021 toÍna públi@ pàrâ

corhecim.nto de qoem po§â inter.tsaÍ qoê no íte www.licilãnet.com.br, estará
recebaf,do, por meio eleúóíico, às prcpostâs relatiÉr.o Píegào Eleúônico.e
r8/2OZ1ARP/5[MU5A,/N5 SOCORRO qle teô co6o objêlo o RfGrsTRo 0F PAFçOI PARÂ

ÂAU,5ICiO DF MÁILRIAIs L TqUIPÁMENIOS PAiA O CEiITRO DL CO'{TÂOLF Of ZOONOsÉ§
, .CZ DO MLN CíO'O OT IOISÂ SLNHOF4 DO 5OCOARO ESTÁDÔ OI 

'IR6IPI 
ABIÂTURA

oAS PROPosIAs a5 OSh3Omrn do dia 04/11"/2021 (quetro dê novêmbro dê dois mil e vinle
e !m), horário de Bíisiliâ, rNÍoo oÂ sEssÃo DE DISPUTA DE PÊÊçOS: às 09h30ríin dônir
o4/rr/202r lo,,áro óc novemoro de doi\ n'le v1tê e ur) rorário de BÍãe"r. PÀnLctR

IJR D.CO. 76!/202I BAsE lfC^1. !íe o'o(edrrenlo '(rtàlo'.o ohede(erá rnlegràlhÊnte I
Ler ns 10.520. d€ 17 de tolho de 2002, que rníiruiu a mod.lld.de Êregàt e,

5ub5adia.lamente, i Lei ne 4.666, de 2r de junho de 1993, Lêi cooplefrenlar nr 123, de 14

do dezembro d( 2006,3ller.da pe a L.r compementâÍ nq 14712013 dê 07 ASoslÔ dD 2014,
o€.retos Municrpàis n! so9l2(o7, 16 613/2a\A, 7t.a50/ 2018, Shêila sá.ros Mourà 5úiú
tg.2-74l2ols e 19.76a/20?o o Edital e eu5 .neros eíarão ditponiwis ôo, ,ter
úwú túnct..oí b'ê ww ro(o4o sÊ.gov.oÍ e oêmdD aÍohdç,àês rà 

'd.d 
dd comb§àó

Perfa.e.te de l.(,r4ào ntua6à à Ruà antón'o va ãdào. ,n ce.ro adm'nEv.lrvo ,o5é

do Prado kan(o .scde - Norsâ scôhoía do so.ôro/'t_ cÉP 49160{00, d. s.gunda_feta
à Sertlfeka, em dias d€ etped e.re, no hoÍá.io d.s 08r00h à5 14:00h, p€16 tel€íones: {79)
2107-7823 ô! atrãv8 do e-maiL lic tacâo.elêtío@8màLl com

Noss. sênhor. do sdoÍô/sF, la dê outubro de 2021
SHEILA SÁNTOS MOUn SLllCÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

^vlso 
oE uclraçIo

pxrcio rrEÍRÔ rco Í{' 8/201Ún, Nr@}2021-

^ 
P,croÊnJ c Éou,Dc.ê Apó.o da Prêle'tL'J VLn 'pál dc Râ.hu.ó.

n{, iíll Õ.ô D;.,úro heo2!/iÍr21 de 2t de Énc{o oe 20rl .n átcnd'Í.11o àr
a'*..a"i t""" o'nà D.Dh.ô, oJÉ @iheumFFlo de tooo\, á re. :.çáo de lLtrrÉo.
id mdi.rrdadÉ {rã e.rÉ.r'êúà, e hedraale ialormãçóP\ á seerr OSJFTO'PeEíro
o€ Prê.os com vtr!às á o.eíacáo dê sêeiço5 oP buílel com eíná84 par(elãdã oJr, ô
phr. u,á MLn,..oãl ó€ B'a(nuelo lendo como 9..tGpes trMo5 MLnic'pó't dê Sàudê
ê r,,ndõ MJíi.oãl de Áseútén(iã !ó.ràl ê do Trrbàlho.' - -- oarÀ ór RrcÉBrMEt\Io oas PRoPoÍAS E FAst Dt LÀNcEs olnV2021llÍêt
a. *wmoiol à;óg,oohi cússlt cacÃo oRçaMENÍÁÀlA: as detpetás oriundas com
ó- p"i".""õ À reíendÕ obleto d'eía lrEitação corerâo à conra dos recurÉs

IZÂURA MÁR1A MOI]RA FENREIRA ÁTMIIDA

FUNDO MUNICIPAI- DE SAÚOE - RJACHUELO

avr§o Da ucÍraçlo
PÂEGIO r!fiiôí{rcO U2/ãr2' SB? i(n:t-2o21,

A PeSoà.â e Eqúipê dê Apoio dâ PíeÍane.a Municipar de RÉchuerq r^sttuidâ
pêlô O€.rêto ne02s/2021 de 21 dpl.neto de 202r €h ãtendimentô à, dispciçóês le8ai!,
tôÍna plblico, para conheimeíto de tldos, a realEção de licnação- nà moda id.dê a.rma
eer€.iisda, e m.drante rnfo.màçóet a te8ur OBIETOT Re8rst.o de Prejos con vietãs
aquisição de tutura e eventual cont.itação de empreÉr obj.tiEndo o fornêcimênto de
medkamenloslÍâÍmácÉ básic. p pri@t.ôpicos), â ím de suprn as necê§sidàdêe da
s..êtari. Mu.icipôl de s.úde de Rià.hlelo/Sê êm tuas atibuições <o6ntuconn5. I

OAIA D€ RECEBIMUVÍO DÀ5 PROPOSIAS t FÂ5E DE taNCES: 29/10/2021(vhte
de ouiubro) às og:oohr. ctÁsslFlaaçro o8çÂMENÍÁRlÂ: as despcFs onundás com o
pôsamenro do Íer€rido objêto dêrtó lic'taçro coÍer,o à co'ta dot .êcurrcs orçamenráros
continâdos no Orlamento dâ Preleitura Múnicipâl dê Biach!êro/se paía o5 ere(lciÔs
âlGn(ddos pelo rra,o de %lidrde dã Âtá dê Resslrc de oÍe!o\ à ià'3o do o'8io
contrãtante. Íom.da !s (autêlat d. ÍPalizàqáo d. enpenho p,evio a .àdà 'ecesrdade de
côhprà, cúios prof,íilrlâs de tÍãbalho e elemêntot dê de§pêes especif@s contta'ão nàs

resDeôv.s notas de eôpênhos óh dotàção ,uÍíenle, obed«enõo à (làssirl(.çãc

oe,tinente. gc5t LEGAL: iê' 10,520102. e 3ubíoiànônelte a Ler rêderà n'8666/9r
;ruál{r6. e Le, 123/2006, r,. Municipôl nr9o3/201S. Dedero MJnic'oã|372/2019 ps?.-r

O Editâ|, e iííormaçôe! .ôhPlême.tar*, enconrra 5ê à dÉposição doe
rnreB5rados, ne s.l. da Cohlr5ão Pêrmãnênte de Liatação, 5lt!3dà à Praça Getúlio V.rgas
ncr2, c.ntro, n.rrâ cidâde. Eíâdo de 5eÍ81É, de s.8undâ_ Íeta à 5.t!â fêiÉ, €m diôs de
erpêd'e.lp,.o hó.áno dã! oThmninh às 12n00ú,nh.. oJ.lrãvc\ dà plar.íorEâ dô
hnBJ/ww.li«la.elcon ol ê-í.rl: llC'ta.aop4,?1-ôErdrl.(or

I2ÁIJiA MÀRIÀ MOURÂ FERRÉIRÀ ÀLMLII)A

PREFEITURA ÍVIUNIOPAT DE SALGADO

avrso ot uoÍaçÀo
TOMADÀ DE PREçO5 I{' 4/2027

^ 
comlssào Pêmanentê de LicúaÊo do Mlnicipro de $ltaôo, tom! públi(o,

oaÉ @ôhe.'nenro de todort . Éo-ràção de lic'tarão, rà nodàlldaoe .('mà espêLrl-áóc
. hÊ.llrnte',Ídruçó.t. seaun. OaJF O: MODÉRI\ zaçÁO oa |N'RAFS'R.JÍURÀ DÂ

OUÂORÀ POIIESPORTIVÀ IOCÁUZAOA NO pOVOÂDO ÂClrA Íila. Muill(lPlO Dt SÁICÂoO.
slFGrPt, coÂEocME cortTRÁÍo Dl RTPASSE a,í139s/2017 SI(ONV OA-A DÍ
RtCEBTMINTO DAS PBOPOSTAS: 0Ál77l202l (quatt de íovmbro de do r m,l e v'nte e
uml ás og:mh ín@e horârl ÍlPO, Me.oÍ pÍêco Globâ.. PÂÀ70 CONTÂATUA- I'Z ldo.ê)
hê;s. PRAzo ot txr{ucÃó: Oá iouàtrcl msei ctÀ\s ''cÂCÀo oRCÁMÍNraRra: ÓBào'
18olr4 - Â!ão: 1074 - Él.m.nto: 449o5lm - Font. 1510OmO, I0O100OO, l99m0m. aASE

!EGÀL: Lêi n' a.666 de 21 de iunho dê 1993, ãtuâlitãdà e consolidáda pêlã L.i nc 9 648, d.
27 d€ náio dê 1998, péla L.i ne 9854, de 27 de oúubro dé 1999. p€le Lei nq 11079, dê
30 dê derembro dê 2OO!, pela Lêi Comolêmênra. n' 123, de 14 dê derembío de 2@6, ê

der.G le8'ilâçõer peni^ê.res eh vigoÍ, a em dã, dr5p6,çóp: .onsl..t€r oe te rd'lal. dP

5!a! srêiúeçõês 'aRECER -Lnlolco N' TP0o420?IPM5. vror
Global: Â§ 367.4,U,16.

O Fdital ê hlo.m.çóês @mplêmentaÍ6, encontràm{ê à dispotição do!
imêÍêssádos na 5al. dá Coôisseo Pehanente dê Li.dação, tituôda à Àrenidá loáo Alves
Iilho, sir, sãlgado, Estado de 5€í8i!€. - releton./Fàti (o.xx 79) 3651 1569, ou pelo e-mail:
li(lta6o@§ãlEado.{.8@.b., ou arn& p€lo endêr.çô elet,ó^ico:
htip://ww.elgàdô.se.ad.b/licrta@ee. Hôránô de tun.loíam€nto dã§ 0a:00 àt 12:00 d-ê

sêgund! â sextaJelÍa nos diâs dê êtoedi.ntê da P.êÍeitu.a Municipêl de s.lgàdo.

sâEa.Lô (SE), 18 d. ootub.o d. 2021
DILMA MOBEIRA OE OIIVEIRA

PÍetidente da cPL

ESÍADO DO TOCÂNTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS

txTRÁÍo Do @NrnÂro rle 69/202r

PFOCESSO ÀDMLNTSTXÀÍ|VO 328, ÍOMÁOÂ DE PREçO 05/2021
CONÍÂÂIÁiiÍE: PBFFEÍIUAÀ MUNICIPAL OF ANANA! ÉsTÂDO nO ÍOaANllNS. CNPr

00.237.362/000149 Ávenida Dlquê dê Cãxiàs, n' 100, Ceôtrô
CONTF lÀDA: M. L. DO PRADO ENGENHAR A 'PRÀoO ENGENHAiIA', INSCÍi TO NO CNPI

28.529.102/0001-18
OaJETO Coítraràçào de ehpre5n etP{Éldadá em constfuçào Ôvrl Paíâ reàLrir a Relorma
e neürelhação d. P.aça sao Pedro no MunlciPio de Ananás,ÍO oe acordo com a proposra
ô oo183o/2020. nô Elo. 8lobal de RÉ !a1.36o,82 lqúâÍGentos e o[ertâ e !ô mÍ

e doli c€nlãvos), *6do vólo. do ,êpãr* R9:

481.104,00 {quaÍocênto! € oil.nlô . um mil cêntot. qúàrío reaú), vôlor da ..ntrãpànida
nS'156,32 {d"rentos e.iÁqLerta ê *a rêó,s e otcnrà. do- certrvos}
vicén( i O pÍp*rle te'i v'gé..'. e pàítn dê 1l oe onub'o d€ ?0rl á1" 11 de Íe!êÍe o
de 2022.

avrso DE AollrolcÂçlo E xoMoloc^çÂo

TOMÁOÁ DE PBECO 05/2021, PROCTSSO ÀOMtNlSrnÁnVO 123/2021
O PÂEFEITO MUNlclpÂL 0E ÀNÁNÁs^O nô úro de suâr âtribuiÇõ4 Àniud ca e

Homolosa ã li.iteção sup.a dràdâ OB,EIO co.rràtàção de ehpr.ta e5p..iãliuadâ êô
ronstruêo (N'l od a realr:àr à Rêío,Fa e rer' lr'iàÉo d. D,aç! sio Õed'o 1ó Mri i.P'o
de Án;ásfo De "@'oo .om á p'ôpond o oolalo/?u2o, t edlo, 8,obai oe Ft
481.360,82 (qualrocentos e oirê.ta e um miltrezeoros e íêssenlà íeais e oitenta e dÔi5

centàvor, *ndo valor do repas* RS 4a1.10a,00 (quaÍo(enlos e oitenta e !m mtl cenlôs
e quôr.o re.irl, v.,or dô @ntraPartidã Â5: 256,82 ldulentos e cr.queíta e seis re.Á e

oiúnra e doii .entavosl. ticitante M L. oo pFÂoo TNGENNARTa, cNPl: 28.5.29102/0001
18.

^nanás'To 
13 de rer€mbro de 2c2t

!ÂTDEMAR S,ATI5ÍA NEPOIüOCENO

U

437 rcP# fu.uedo.'dod.,lf.!sl.


